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Votuporanga, 06 de agosto de 2025 
 

Assunto: Resposta ao Requerimento nº 207/2025 – Câmara Municipal 
 
Em atenção ao Requerimento nº 207/2025, de autoria do Vereador o Wartão, que solicita 
informações referentes ao desassoreamento da Represa Municipal de Votuporanga, seguem os 
devidos esclarecimentos: 
 
A Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga informa que o volume 
total de material removido nas obras de desassoreamento da Represa Municipal foi o seguinte: 
 
Etapa I (2023): 35.782,51 m³ 
Etapa II (2025): 6.000,00 m³ 
Total geral: 41.782,51 m³ 
 
As obras foram realizadas por meio do Programa “Rios Vivos”, do Governo do Estado de São 
Paulo, sob coordenação da SP Águas – Agência de Águas do Estado de São Paulo, com 
execução a cargo dos respectivos consórcios contratados. 

 
Não há emenda parlamentar que comtempla o Programa Rios Vivos. 
 
Os resíduos provenientes das etapas de desassoreamento foram destinados adequadamente com o 
devido controle ambiental, conforme estabelecido na norma ABNT NBR 15.113:2004, na área de 
bota-fora municipal, localizada na Avenida Prefeito Mário Pozzobon, s/nº.  
 
Os investimentos estimados para cada etapa foram: 

 
Etapa I: R$ 5.168.164,00 (cinco milhões, cento e sessenta e oito mil, cento e sessenta e quatro 
reais), conforme Contrato nº 2022/22/00006.1, de 03/03/2022 – Lote 03, sob coordenação do 
DAEE – Departamento de Águas e Energia Elétrica, em parceria com o Governo do Estado de São 
Paulo, com execução realizada pelo Consórcio Cursos d'Água. 
 
Etapa II: R$ 2.901.807,58 (dois milhões, novecentos e um mil, oitocentos e sete reais e cinquenta 
e oito centavos), conforme Contrato nº 2024/0064/08/03/00 – Lote 08, da SP Águas, referente à 
prestação de serviços de limpeza, desobstrução e desassoreamento dos corpos hídricos e estruturas 
hidráulicas, beneficiando os municípios de Votuporanga e Álvares Florence, com execução 
realizada pelo Consórcio Schunck e Anastácio. 
 
 
Atenciosamente, 

 
Luciano Nucci Passoni 

Superintendente da SAEV Ambiental 
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